
GABDIBTS DO PREnlTO 
- DECRETO NA 902 DE 24 DE ABRIL DE 1.978. 

Diap�a sobra a abertura de um crédito 
adicional ,especial. 

REINALDO ANTONIO SILV.A,Prefeito do Município de Asais, 
Estado de são Paulo,no USO� de aüaa atribuições legaia,devidamente ª.!! 

torizado pela lei 1.975,desta data, 
D E C R E T A: 

Artigo IA 

Artigo 2A 

Artigo 3A 
Artigo 4A 

Prefeitura 

Fica aberto na Divisão de Contabilidade,um cr;ditp,adi
cional,especiel no valor da até Cri S0,000,00(cincoanta 
mil cruzeiros) destinado e ocorrer despeses com o tren1 
porte da elunos,classificendo-sa na seguinte dotação oi: 
çementárie do municÍpio,pere o corrente exercício: 
2 GABINETE DO PREFEITO 
208 Ensino de 2A Grau 

08 Educação e Cultura 
0843 Ensino de 2� Grau 
08431982 Formação p/ o Setor Terciário 

1982-39 Transporte de Alunos 
3132.00 Outros Serviços de Terceiros •• • •  Cr$SO.OOO,OO 

As despesas com a execução deste DeÇreto correrão por 
.. conte do •�cesso de arrecedaçeo que se verificar na Re-

ceita Tributária no corrente exarcicio financeiro. 
Este Decreto entrat-á em vigor na data de sua adição. 
Revogam-se as disposições em contrário. 
Municipal de Aáaia,em 24 de abril de 1.978. 
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Diretor epert Administração 
Editado no Departamento de Administr 

Assis,em 24 de abril de 1.978. 
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